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Mensagem/205

Rio Grande, 08 de julho de 1998.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que

encaminhamos a Essa Colenda Casa Legislativa, para Apreciação a Aprovação, o

Convênio de a ser firmado com a Casa da Criança Dr. Augusto Duprat, objetivando

repasse de recursos para aquisição de alimentação, material de construção e

despesas com água, luz e gás.

Sem mais para o momento, com a consideração de

sêmpre, subscrevemo-nos,

Respeitosamente.

§---__:§
SON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

EXMO SENHOR
VER. ONEDIR DIAS LILJA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RÍtróffifitsE GABINETE DO PREFEITO
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TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MLTNICIPAL DO zuO

GRANDE, ATRAVES DA SECRETARIA
MTINICIPAL DA CIDADANIA E AÇÃO
SOCIAL . SMCAS E A CASA A CRIANÇA
DR. AUGUSTO DTIPRAT.

A PREFEITURA MLTNICIPAL DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, no

Largo Eng. João Femandes Moreira, s/n, inscrita no CGCA'ÍF n' 88.566.87210001-62, neste

ato representando pelo Prefeito Municipal, Sr. Wilson Mattos Branco, de agora em diante

denominada PREFEITURA e a CASA DA CRIANÇA DR. AUGUSTO DUPRAT, com sede

nesta cidade na rua Bento Gonçalves, 179, neste ato representada por sua Presidente Sra.

Oscarina Mendes Freitas, de agora em diante denominada CASA DA CRIANÇA DR
AUGUSTO DUPRAT, resolvem celebrar o presente Convênio de conformidade com Í§
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: O presente Convênio tem por frnalidade transferir
recursos da PREFEITURA à CASA DA CRIANÇA DR. AUGUSTO DUPRAT. para

aquisição de alimentação, material de construção e despesas com água" luz e gás.

CLÁUSULA SEGUNDA: Para efetivação do Convênio mencionado na Cláusula Primeria a

PREFEITURA repassará através da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação Social -
SMCAS, a importância de RS 2.000,00 ( dois mil reais) mensais à CASA DA CRIANÇA DR.
AUGUSTO DUPRAT

CLÁUSULA TERCEIRA - Cobertura Financeira: A despesa decorrente deste Convênio,
correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
06 - Fundo Municipal de Assistência Social

01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ativ. 8.502 - Despesas de Caníter Social à Populaçâo
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

CLÁUSULA QUARTÂ: A CASA DA CRIANÇA DR. AUGUSTO DUPRAT, PTESTATá
contas semestralmente à Secretaria Municipal da Cidadania e Ação Social - SMCAS, dos
recursos financeiros de que trata a Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUINTA - Prazo: O presente Convênio terá vigência de 0l (um) ano a contar
da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA SEXTA: Os Termos Aditivos oriundos deste Convênio e que lvam

aplicação de recursos financeiros. deverão ter a prévia aprovação do legislativo municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Foro: As paíes conveniadas elegem o Foro da Comarca do Rio

Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possírm advir no cumprimento do presente

Convênio.

E por estarem de acordo, após lido, vai assinado pelas partes interessadas'

Rio Grande,08 dejulho de 1998.

§-=-Jt,
Chefe do Gabinete do Prefeito ito Municipal

Sec. Mun. da Cidadania e Ação Social Casa da Criança Dr. Duprat

cc: SMF/SMCPfu PE/SMCAS/CCDAD



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNNCIPAL D@ R[@ GRANDE

Auloriza a PÍoÍoiluÍa MuÍücipal d0 Rio
Grande a Íirmar TeÍmo de Convênio
através da SecrelaÍia Munkipal da
Cidadania e Agâo Social -SMCÂ§ com a

Casa da Cíhnça Augusto Dupral

Aíigo ío. - Aúoriza a PrefeiluÍa Municipal do Rio Grande a Íirmar Termo
de Convênio alravés da Secrelaria Municipal da Cidadania e A9áo Sociat -SMCA§ com
a Caea da Criança Auguslo Dtprat, para a aquisiçáo dB alimentaçáo, malerial de
conslruçâo e despesas com água, lu e gás., ludo de conformidade com as cláusulas e
condiçôes eslabelecidas na minula em anerc..

Aíigo 20. - Qualquer alleraçâo no Termo de Convânio aqui aulorizado
que enrohra recursos Íinanceiros, submeler-se-á obrigaloriamenle, a aprovaçâo
logislativa.

Adigo 30. - Esle Decrelo-Lêgislaliw enlra em vigor na dala dê sua

AÍtigo 40. - Ranoganrse as disposiçóee em conlÉÍio.

RUA GENERAL VITORINO, 44'l - CEP: 96.200-310 - FONE (0532) 31-17-1í - FAX (0532) 31-17-86 - RtO GRANDE - RS
MAIO S

PROJETO DE DECRETO LEGI§IáTMO

aprwaçâo.



PARECER

Foro. 17

Ertlito do Bto GÍ.odo .lo 8ul
CÂMABÂ MUNICIPAL DO BIO OBÀT{DE

COMISSÃO DE CONSTITIIIÇÃO E JUSTTÇA

Assulto :

PBOCESSO N9

Eets Comissáo, apóe apreclar o proreto de Lel, conetantê do Pro-

cemo aclma mencloEado, declara tratar-ee de matérla CONSTITUCIONAL.

Este o parecer detta Comlstão, que o submete à dellberaçÍlo do Plenátio

Sala dae Comieeõee de de1
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂtart*t l4urrllGlp;\L Do ilo GRÀNDE
DECRETO LEGISLATIVO N" 112
DE 02 DE SETEMBRO DE 1998.

Vereador Onedir Dias Lrlja, Presidente da Câmara
Municipal do fuo Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Município.

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Artigo l' - Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande
a finnar Termo de Convênio através da Secretaria Mruricipal da Cidadania e
Ação Social- SMCAS com a Casa da Criança Augusto Duprat, para a
aquisição de alimentação, material de construção e despesas com águ4 luz e
gás, tudo de conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas na
minuta em anexo.

Artigo 2' - Qualquer alteração no Termo de Convênio aqui
autorizado que envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente, a
aprovação legislativa.

Aúigo 3'- Este Decreto-Legislativo entra em ügor na data

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, 02 de setembro de 1998.

tuI

Ver. Onedir Dias Lilja
Presidente

RUA GENERAL VIÍOR lNo, 44í - CEP: 96.2D31o - FONE (82) 31 -1 7-1 1 - FÁX (ffi2) 31 -.1 7€6 - Rto GRANDE - RS

Autoriza a Prefeitura Municipal
do Rio Grande a lirmar Termo de
Convênio através da Secretaria
Municipal da Cidadania e Ação Social-
SMCAS, com a Casa da Criança
Augusto Duprat

de sua aprovação.
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NOME DOS VEREADORES
Favoúvel Conúa

1

ONEDIRDIAS LILIA
2

PAI.]LO RENATO MATTOS GOMES
3

ADINELSON TROCA t/
4

JI]RANDYDOS SANTOS
5

CIRO CARDOSO LOPES t/
6

DANTELAZZARIM l/
7

DANÚBIO SOÂRES ,r/
8

GLAUCOVIEIRÂ ,r/
9

JAIR RIZZO FERREIRA l-/
l0

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
ll

JTJLIO CESAR JORGE MARTINS t/
12

LUIZ ALBERTOMODERNELL
l3

L/
l4

MARIA DE LOI.]RDES FONSECA LOSE L-/
l5

PAULO MACI{ADO DOS SANTOS

PEDRO ERNESTO ENDERLE tt'
t7

PEDRO RODRIGT]ES MACIIADO l-.'
RAMONAPEREIRA 1."

l9

SERGIO SATT
20

SI.]RAMASANTOS
21

MLSONBÀTISTADUARTEDA SILVA
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LUIZ CARLOS ESPERON
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NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra AbstenÇão

1

ONEDIRDIAS LILJA

PAULO RENATO MATTOS GOMES t/
3

ADINELSON TROCA t/
1

JITRANDYDOS SANTOS t/
5

CIRO CARDOSO LOPES La
6

DANTELAZZARIM (,/
7

DANÚBIO SOARES
8

GLAUCO VIEIRA l-/
9

JAIRR\ZZO FERREIRA l-/
l0

1l

JULIO CESAR IORGE MARTINS L/
12

LUZ ALBERTO MODERNEII
13

LUIZ CARLOS ESPERON
t4

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
PAULO MACHADO DOS SANTOS

PEDRO ERNESTO ENDERLE
t7

PEDRO RODRIGTIES MACHADO

RAMONAPEREIRA l,/
19

SERGIO SATT l-/
SURAMA SANTOS L-'/

2l
WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

14
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ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
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